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Indico ao Senhor Prefeito Municipal, ouvido o Plenario e
obedecidas as formalidades regimentais, se dignem Vossa Exceléncia a
determinar a realizagdo de estudos sobre a adequagao da ciclofaixa
existente no trecho entre os numerais 801 a 1200 da Av. Governador

Ademar de Barros as normas do Cédigo de Transito Brasileiro (C.T.B.).

A medida se justifica pois neste trecho a ciclofaixa é muito estreita,
tornando praticamente invidvel ou extremamente perigosa a sua
utilizagéo. J4 ndo é novidade a ocorréncia de acidentes envolvendo
ciclistas nessa via, sendo sabido que em outro trecho a ciclovia ja foi
desativada. Ressaite-se, entretanto, a necessidade e conveniéncia da
priorizacdo do transporte cicloviario. A bicicleta, por muitas vezes, é o
principal meio de transporte do trabalhador. Além disso é meio de
transporte ambientalmente sustentavel, econémico e que serve como
solucdo ao problema da fluidez de transito, que demanda por solugodes
com urgéncia,

Plenario Ver. Dr. Luiz Beraldo de Miranda, 30 de abril de 2013
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